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RESUMO
A exposição da pele à radiação solar resulta na liberação fisiológica de radicais livres,
ocasionando o fotoenvelhecimento. A vitamina C auxilia na proteção de várias funções do
organismo, desta forma vem sendo utilizada como antioxidante tópico e oral, para prevenir e
tratar a pele danificada pelo fotoenvelhecimento. Objetiva-se investigar os benefícios e a
eficácia do uso tópico ou oral da vitamina C na prevenção e tratamento do envelhecimento
cutâneo. Trata-se de uma revisão da literatura, foram incluídos materiais sobre o tema
publicados entre os anos de 2005 a 2020. Devido a vitamina C não ser sintetizada em
humanos, a suplementação oral tem sido utilizada, no entanto, para a prevenção e tratamento
do envelhecimento cutâneo, é mais eficiente pela via tópica, fornecendo absorção e a maior
concentração desta substância na pele. Contudo a combinação de ambos surge como um
importante contributo para a prevenção precoce do envelhecimento cutâneo.
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INTRODUÇÃO

O envelhecimento cutâneo é um processo progressivo e degenerativo causado pela

diminuição das funções fisiológicas do tecido cutâneo, que ocorre de forma cronológica ou

intrínseca, devido à idade e a genética; ou extrínseca, acentuada por fatores externos, tais

como, a radiação resultante da exposição solar aos raios ultravioletas. A exposição da pele à

radiação ionizante resulta na liberação fisiológica de radicais livres, podendo levar ao

aniquilamento de células saudáveis e ocasionar fotoenvelhecimento. Apesar de ser um

processo irreversível, existem tratamentos para o controle e prevenção do envelhecimento
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cutâneo, relacionados principalmente ao uso ou consumo de substância antioxidantes, tendo

como referência o uso de Vitamina C (GOMES, 2009; LEONARDI, 2017).

O ácido ascórbico, mais conhecido como Vitamina C, é uma vitamina hidrossolúvel

e termolábil, a qual os seres humanos são incapazes de sintetizar. É fundamental para o bom

funcionamento celular, principalmente na formação do colágeno, responsável pela estrutura,

firmeza e elasticidade da pele, sendo fundamental para garantir a integridade da matriz

extracelular. Além disso, ajuda a manter a pele hidratada e auxilia no processo de cicatrização

(CAMARA; TAVARES, 2019; DE ARAUJO et al., 2019).

A Vitamina C é considerada um antioxidante natural, age contra os efeitos dos

radicais livres formados pela exposição solar. Essa vitamina pode ser administrada por via

oral ou tópica. Na via oral, pela ingestão de alimentos ou suplementos, está associada a

redução do risco para certos tipos de câncer e doenças cardiovasculares; cicatrização de

feridas, no fortalecimento do sistema imunológico e para evitar o escorbuto. Para promover a

saúde e beleza da pele, principalmente seu uso tópico, em cosméticos, age prevenindo os

danos causados pelo sol e para tratamento de melasma (CARR, MAGGINI; 2017).

A partir do exposto, o presente estudo objetiva investigar os benefícios e a eficácia

do uso tópico ou oral da vitamina C na prevenção e tratamento do envelhecimento cutâneo.

METODOLOGIA

Trata-se de uma revisão da literatura sobre o uso tópico e oral de vitamina C na

prevenção do envelhecimento cutâneo. A pesquisa foi realizada nas bases de dados SciELO

(Scientific Eletronic Library Online), LILACS (Literatura Latino-Americana e do Caribe em

Ciências da Saúde), PubMed e Google Acadêmico. Para as buscas foram utilizados os

descritores: Vitamina C; envelhecimento cutâneo; ácido ascórbico; radicais livres;

antioxidante. Foram incluídos artigos completos, publicados entre 2005 e 2020, coerentes

com os assuntos pesquisados; e excluídos aqueles não relacionados ao tema, fora do período

estabelecido ou com acesso limitado.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

Os agentes antioxidantes são eficazes no combate dos radicais livres causados por

fontes externas ou pelo metabolismo celular, bloqueando a agressão sobre os lipídeos,
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aminoácidos e nucleotídeos, evitando a degeneração do colágeno e a alteração da integridade

celular. Esses fatores ocasionam a perda da elasticidade da pele, acarretando em rugas e

flacidez cutânea (SOUSA et al., 2007).

A vitamina C não pode ser sintetizada em humanos devido a incapacidade de

produzir a enzima necessária para que esse processo ocorra. Desta forma, através da

alimentação ou suplementação podem ser absorvidas doses necessárias para esta função, ou

pelo uso contínuo de cosméticos. A ingestão diária oral ideal de vitamina C para a maioria da

população adulta é 100 mg/dia para maximizar os benefícios potenciais da vitamina com

menor risco de efeitos adversos para a saúde (COSTA, 2008; FREI et al., 2012).

Conhecida pelo seu efeito antioxidante, a Vitamina C age minimizando os efeitos do

fotoenvelhecimento, protegendo a pele dos danos oxidativos e de agressões dos radicais

livres. Essa proteção é mais eficiente se ocorrer absorção e maior concentração dessa

substância em camadas mais profundas da pele, fornecendo foto proteção preventiva. A

vitamina C também possui atividade despigmentante nas manchas senis, que são manchas

escurecidas que surgem com a idade em áreas da epiderme que são expostas aos raios solares.

Dessa forma, o seu uso tópico tem se tornado uma importante forma de proteção à epiderme

dos efeitos nocivos dos raios ultravioletas a longo prazo, permitindo o alcance de níveis que

não seriam possíveis com a ingestão oral (GOLÇALVES; CAMPOS, 2013; COSTA, 2008).

Estudo realizado por Jeong (2017) demonstrou melhora significativa em vários

parâmetros com o uso oral de vitamina C, na inibição da formação de rugas, comparado ao

grupo de camundongos não tratados. A administração de vitamina C (50 ou 200 mg/kg/dia)

indicou que a espessura da pele aumentou significativamente com o tratamento oral. O grupo

de camundongos mostrou degradação das fibras de colágeno levando a diminuição da

elasticidade da pele, enquanto a administração de vitamina C aumentou as fibras elásticas,

prevenindo efetivamente a degradação do colágeno. Com isso, a vitamina C é eficaz e tem

potencial de ser um antagonista eficaz do envelhecimento natural da pele.

Ensaio clínico randomizado duplo-cego realizado para determinar se o uso tópico de

uma formulação de vitamina C pode estimular a pele, reparar danos causados pelo sol e

resultar em melhoras clinicamente visíveis, propôs a dez pacientes aplicarem uma formulação

com vitamina C 10% em uma base de gel de polissilicone anidro para a metade do rosto e o

polissilicone inativo à base de gel para o lado oposto. Como resultados, houve uma melhora
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significativa do lado tratado com vitamina C, onde foi observada diminuição de

fotoenvelhecimento nas bochechas. Nenhum paciente sentiu que o lado do placebo mostrou

melhora unilateral. A partir deste estudo, pode-se concluir que a formulação de vitamina C

resulta em uma melhora clinicamente visível e significativa nas rugas quando usada

topicamente por 12 semanas (FRITZPATRICK, ROSTAN, 2008).

A concentração usual de vitamina C em cosméticos varia de 5% a 20%, entretanto,

com a intenção de conseguir um bom efeito da substância na pele, o ideal é que a

concentração seja no mínimo 10%. O grande desafio no desenvolvimento dessas formulações

cosméticas é manter sua estabilidade, por ser altamente suscetível à oxidação. A indústria

cosmética tem investido em pesquisas para obter formulações com maior estabilidade química

e, ainda, penetração cutânea em níveis eficazes. Dentre os derivados mais utilizados, podemos

citar as nanoesferas, Nano Lightening® C, e a vitamina C na forma de Ascorbil Fosfato de

Sódio estabilizada em nanocápsulas de fosfolipídios naturais, que possui alta permeação e

ação prolongada (LEONARDI, 2008; STEINER, 2008).

Os nanocosméticos referem-se à utilização de pequenas partículas contendo

princípios ativos que são capazes de penetrar nas camadas mais profundas da pele,

potencializando os efeitos do produto, apresentando desempenho superior em comparação

com produtos convencionais. (NEVES, 2008; FRONZA et al, 2007).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Evidencia-se que a vitamina C promove uma melhora expressiva na pele, prevenindo

o envelhecimento cutâneo, por atuar sobre os radicais livres e inativa-los, para isto, deve-se

ter uma alta concentração de Vitamina C na pele. A administração de um antioxidante através

de suplementos orais leva a concentrações menores na pele. Por sua vez, a aplicação tópica,

especialmente, por meio de nanocosméticos, apresenta benefícios devido à liberação

controlada do fármaco. Identificam-se lacunas relacionadas à avaliação dos benefícios do uso

tópico ou oral, especialmente comparando os mesmos ou pelo seu uso associado, o que

destaca a necessidade de novos estudos tendo em vista a garantia de produtos eficazes e

seguros à população.
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